
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.625, DE 2018 
(Dos Srs. Jerônimo Goergen e Carlos Melles) 

 
Altera a Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, para dispor sobre a 
concessão de descontos a pessoas físicas para a liquidação de dívidas 
originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa da 
União. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7259/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

1 

 

 

*
C
0
0
6
9
9
7
5
A
*

 
C

0
0

6
9

9
7
5

A
 



2 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º.......................................................................................... 

§ 1o Os descontos de que trata o caput deste artigo, 
independentemente do valor originalmente contratado, serão 
concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida ativa da 
União segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores 
indicadas no quadro constante do Anexo IV desta Lei, devendo 
primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e, em 
seguida, o respectivo desconto de valor fixo.” (NR)  

Art. 2º Revoga-se o § 4º do art. 4º da Lei nº 13.340, de 28 de 
setembro de 2016, bem como o Anexo III da mesma Lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
A Lei nº 13.606, de 2018, contemplou diversas medidas de grande 

valor aos produtores rurais, como a instituição do Programa de Regularização 
Tributária Rural (PRR), a redução da alíquota do Funrural, bem como permitiu a 
renegociação de diversas dívidas oriundas do crédito rural.  

Contudo, uma das medidas acabou por ocasionar uma distorção 
entre os diferentes tipos de produtores, pois autorizou a concessão de descontos a 
pessoas jurídicas superiores àqueles autorizados às pessoas físicas para a 
liquidação de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida 
ativa da União. Assim, duas operações com saldos devedores semelhantes seriam 
renegociadas por valores muito distintos caso o produtor fosse uma pessoa física ou 
jurídica. 

O presente Projeto de Lei é fruto das inúmeras discussões ocorridas 
no âmbito da Comissão Externa do Endividamento Agrícola, que contaram com a 
participação de agricultores de diversos estados da federação além de associações 
de produtores, sindicatos rurais e especialistas do setor. Foram recebidas várias 
sugestões com o intuito de aliviar a questão do endividamento rural, entre elas a de 
se eliminar a diferença de tratamento entre os produtores rurais pessoas física e 
jurídica.  

Assim, a proposta legislativa ora apresentada propõe alterar a Lei nº 
13.340, de 2016, para conferir aos produtores pessoa física o mesmo tratamento 
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dado aos organizados sob a forma de pessoa jurídica, no âmbito da renegociação 
das dívidas rurais inscritas em dívida ativa da União. 

Considerando a importância e oportunidade, pedimos o apoio dos 
nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.  

  

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2018. 

 

 JERÔNIMO GOERGEN 
Coordenador 

Comissão Externa do Endividamento do Setor Agrícola 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.340, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 

 
 
Autoriza a liquidação e a renegociação de 
dívidas de crédito rural; altera a Lei nº 10.177, 
de 12 de janeiro de 2001; e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, até 27 de 

dezembro de 2018, de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida 
ativa da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de julho de 2018, relativas a 
inadimplência ocorrida até 31 de dezembro de 2017, devendo incidir os referidos descontos 
sobre o valor consolidado, por inscrição em dívida ativa da União. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, independentemente do valor 
originalmente contratado, serão concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida 
ativa da União segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no quadro 
constante do Anexo III desta Lei, devendo primeiro ser aplicado o correspondente desconto 
percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo.  

§ 2º Entende-se por valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União de 
que trata o caput deste artigo o montante do débito a ser liquidado, atualizado até a data de 
sua liquidação.  
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§ 3º É vedada a acumulação dos descontos previstos neste artigo com outros 
consignados em lei.  

§ 4º Para as dívidas de que trata o caput deste artigo cujo devedor tenha natureza 
jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), os descontos de que trata o caput deste artigo 
serão concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União, segundo 
seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no Anexo IV desta Lei, devendo 
primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 
desconto de valor fixo. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 
9/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

§ 5º Os descontos para liquidação previstos no § 1º deste artigo aplicam-se às 
dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do 
Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritas em dívida ativa da União até 31 de julho de 2018, 
cuja inadimplência tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2017. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.606, de 9/1/2018) 

§ 6º Para as dívidas de que trata o § 5º deste artigo cujo devedor principal tenha 
natureza jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), para os fins da liquidação prevista neste 
artigo, aplica-se, em substituição aos descontos referidos no Anexo III de que trata o § 1º 
deste artigo, desconto de 85% (oitenta e cinco por cento) a ser concedido sobre o saldo 
devedor consolidado na forma do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, 
de 9/1/2018) 

 
Art. 5º Para os fins de que trata o art. 4º desta Lei, ficam autorizadas:  
I - a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, a 

contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da administração 
pública federal, para adotar as providências necessárias no sentido de facilitar o processo de 
liquidação de dívidas rurais inscritas na dívida ativa da União, nos termos deste artigo; 

II - (VETADO).  
.......................................................................................................................................................  

 
 

ANEXO IV 
(Anexo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 9/1/2018, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 
 

Descontos a serem aplicados sobre o valor consolidado a ser liquidado nos termos do art. 4º 
 

Faixas para enquadramento do valor consolidado 
da inscrição em dívida ativa da União 

Desconto 
percentual 

Desconto de valor fixo, 
após aplicação do desconto 

percentual 
 Até R$ 35.000,00 95% - 
 De R$ 35.000,01 até R$ 200.000,00 90% R$ 1.750,00 
 De R$ 200.000,01 até R$ 500.000,00 85% R$ 11.750,00 
 De R$ 500.000,01 até R$ 1.000.000,00 80% R$ 36.750,00 
 Acima de R$ 1.000.000,00 75% R$ 76.750,00 
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LEI Nº 13.606, DE 9 DE JANEIRO DE 2018 

 
 
Institui o Programa de Regularização 
Tributária Rural (PRR) na Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional; altera as Leis nºs 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.870, de 15 de 
abril de 1994, 9.528, de 10 de dezembro de 
1997, 13.340, de 28 de setembro de 2016, 
10.522, de 19 de julho de 2002, 9.456, de 25 
de abril de 1997, 13.001, de 20 de junho de 
2014, 8.427, de 27 de maio de 1992, e 11.076, 
de 30 de dezembro de 2004, e o Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização Tributária Rural (PRR) na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja 
implementação obedecerá ao disposto nesta Lei.  

§ 1º Poderão ser quitados, na forma do PRR, os débitos vencidos até 30 de agosto 
de 2017 das contribuições de que tratam o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o 
art. 25 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 
ativa da União, inclusive objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em 
discussão administrativa ou judicial, ou ainda provenientes de lançamento efetuado de ofício 
após a publicação desta Lei, desde que o requerimento ocorra no prazo de que trata o § 2º 
deste artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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